
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Resolução 38/2025 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 10 de abril de 2025

Homologar, Ad Referendum, o resultado do processo
eleitoral para escolha de representantes da Comissão
Permanente de Pessoal Docente (CPPD) e Núcleos
Permanentes de Pessoal Docente (NPPDs) do IFMT,
Mandato 2025-2026.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pelo Decreto Presidencial de 31.03.2021, publicado no D.O.U. de 05.04.2021, e

considerando o Processo 23197.002376.2024-80, o art. 20, inciso VIII do Regimento Interno do

CONSUP, aprovado pela Resolução Consup nº 130, de 2022 e a  Resolução 96/2024 - RTR-
CONSUP/RTR/IFMT, de 17 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar, Ad Referendum, o resultado do processo eleitoral para escolha
de representantes para a compor a Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) e
Núcleos Permanentes de Pessoal Docente (NPPDs) do InsBtuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso para o mandato 2025 - 2026.

LISTA OFICIAL DOS CANDIDATOS ELEITOS PARA COMPOREM A COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL

Resultado Final do processo
eleitoral - CPPD e NPPD

Campus Candidatos Votos Situação/Função

1. Cuiabá - Octayde Jorge
da Silva

Fabiane de Mesquita Batista 46 Presidente

Waldinei Bispo de Lima 18 Vice-presidente

Sergio Tavares Crecca 12 1° Suplente

Luis Otávio Ramos 08 2° Suplente

2. São Vicente

Alessandro Ferronato 12 Presidente

Moacir Antonio Marconatto 11 Vice-presidente *

Fernando Henrique Cardoso 11 1° Suplente *

Haroldo Alves Pereira Junior 04 2° Suplente

3. Cáceres - Professor
Olegário Baldo

Glaucia Alves e Silva 32 Presidente

Alessandra Fagundes da Silva 08 Vice-presidente

4. Cuiabá - Bela Vista

Alencar Garcia Bacarji 31 Presidente

Edgar Nascimento 10 Vice-presidente

5. Pontes e Lacerda -
Fronteira Oeste

Monica Elizabeth Craveiro
Theodoro

14 Presidente

Maurício Arantes Vargas 08 Vice-presidente

Edson Silva Ferreira 16 Presidente
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6. Campo Novo do Parecis Quezia Pereira Borges da Costa 15 Vice-presidente

7.Juína

Jones Willian Soares de Queiroz 31 Presidente

Noemi dos Reis Correa 15 Vice-presidente

Rafael Adelino Fortes 02 1° Suplente

11. Várzea Grande

Edmar Luiz da Silva 27 Presidente

Pamella Marques de Arruda 03 Vice-presidente

12. Barra do Garças

Andre Luis Hipple 26 Presidente

Michelle Mittelstedt Devides 05 Vice-presidente

13. Primavera do Leste

Eveline de Magalhaes Werner
Rodrigues

31 Presidente

Michael Jhonatan Sousa Santos 18 Vice-presidente

14. Alta Floresta

Andre Rubens Lima 20 Presidente

Fernanda Oliveira Silva 18 Vice-presidente

Victor Gabriel de Almeida Pedra 07 1° Suplente

Milton Fantinell Junior 00 2° Suplente

15. Tangará da Serra

Isau Ferreira Veloso Filho 06 Presidente

Roberta Meschese Xavier 02 Vice-Presidente

16. Diamantino

Akikazu Pereira Takeuchi 12 Presidente

Carla de Fátima Cordeiro 05 Vice-presidente

17. Avançado de Lucas do
Rio Verde

Viviane da Silva Santos 10 Presidente

Daniel Messias da Silva 08 Vice-presidente

18. Avançado de Sinop

Helio Coelho de Ornellas 12 Presidente

Ademaria Moreira Novais 06 Vice-presidente

19. Guarantã do Norte

Tulio Cesar Teixeira Ferreira 10 Presidente

Renan Marre Biazatti 06 Vice-presidente

* Desempate por maior tempo de serviço na instituição

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.                                  
             

  Cuiabá, 10 de abril de 2025.

Julio César dos Santos
Presidente do Conselho Superior

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
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